
LEI N.l.U4
DE U DE DEZEMBRO 'DE 1987.

- "
"Cria a Casa do An~ e dá provi-
dências correlatas". - '"

- ~
-~ CÂMARA MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU, pM seus repre
sentantes legais, decreta e eu Sa1'l.
cieno a seguiI:lte lei:

Art. 19 - - Fica criada a Casa

do Ancião, para o amparo a idosos,

I de ambos os sexos, com idadesu
p~rior a sessenta anoS, junto à Se
cretaria Municipal de ae.m.El!t~~,_.SQ
ciaI.

Parágrafo único - A Instituição
a que se refere este artigo, terá co
mo recurso, doações de terceiros, ex
pontâneas e sem encargos, recursos
oriundos de utilização de bens pú
blicos, utilização de estacionamentos
eni logradouros públicos e outras
formas de r:eceitas, possíveis, a se-

, rem eSPt!cificada;s em decreto Exe
cutivo.

Art. 29 - A Instituição a que

-,alude --O ar!. i 1~ sera dirigida po-r
Diretoria nom~ada' pelo - Prefeito,
cujOs membros serão selecionados
dentre pessoas -mtegrante~ de enti
dades religi~sas do Municipio.

Art. _3<:> - -A Casa do Ancião, ~ob
a forma de hosp~dagem. com áu
mentação será dotada de assistência'
médiCo-odontológica, e orient.ação
social .

.Art. 4? - Est<l Lei entrará- em
vigor na data' de' sua publicaç~o e t

será regulamentada.

Pret~itura MlIRic!pa1lle N8Ya.ICllaç_,
2~ de .dezembro de 1987. " .

Estado do Rio dê Janeiro

P R E F E I T·U. A
M UNI C IP AL
DE NOVA IGUAÇU

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL
DI: NOVA IGUAÇU

GABINETE DO P~EFEITO

ERRATA

Nas Leis n9s 1..413 e 1.414 de 24

de dezembro de 1987, pu lçadas no
"O pontual", de 25.12.1987.

ONDE SE LÊ' Secretaria Municipal
de Bem-Estar Soci,"l

LEIA-~E: Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Prefeitura Municipal de Nova Ig-uaçu;
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